
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 3-39  

  

Fixa a verba de representação do Pre-
feito e do Vice-Prefeito para o exerci-
cio de 1985.- 

A C1MARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA APROVA:- 

Art. 19 - A verba de representação do Prefeito, prevista no § 12, 
do art. 38, do Decreto-Lei Complementar n2  9, de 31 de 
dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios), fica fi-
xada, para o ano de 1985, em 2/3 (dois terços) do valor 
dos subsídios fixados pelo art. 1Q e seu Parágrafo 
co, do Decreto Legislativo n2  43, de 22 de novembro de 
1982, devendo ser alterada cada vez que se alterar os 
subsídios. 

Art, 22 A verba de representação do Vice-Prefeito, prevista no 

§ 22, do art. 38, do Decreto-Lei Complementar citado no 
artigo anterior, fica fixada, para o ano de 1985, em 
30% (trinta por cento) da verba de representação fixada 
para o Prefeito, devendo ser alterada cada vez que se 
alterar o valor da verba de representação do Prefeito. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de verbas próprias consig-
nadas no orçamento de 1985, suplementadas se necessário. 

Art. 42 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.- 

Pindamonhangaba 12 de novembro de 1984. 

	411~1.10, 	 

Ver. Peroy Newton de Iooerda Cegar 
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